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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE IMPRESSÃO E MONTAGEM DOS FASCICULOS 1 a 4   DA REVISTA HOEHNEA 

VOLUME 38,  ANO DE 2011, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2011  

 

PROCESSO SMA Nº 5625/2011. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br 

 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 12/08/2011  

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/08/2011 às 9:30 horas. 

 

OFERTA DE COMPRAS N° 260106000012011OC00251. 

 

 

O Senhor Diretor Técnico de Departamento, Vera Lucia Ramos Bononi, RG 3.167.754, 

usando a competência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 

47.297, de 06 de novembro de 2002, c.c. artigo 8°, do Decreto estadual n° 49.722, de 24 

de junho de 2005, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na 

modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 

Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 

denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – Processo SMA nº 

5625/2011, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE 

IMPRESSÃO E MONTAGEM DOS FASCICULOS 1/4, DA REVISTA HOEHNEA 

VOLUME 38, ANO DE 2011, sob o regime de empreitada por preço global, que será 

regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto n° 49.722, de 

24 de junho de 2005, pelo regulamento anexo a Resolução n° CC-27, de 25/05/2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
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8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, 

de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

seus anexos e serão encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados 

em participar do certame e o credenciamento de seus representantes, no Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico nº....  será realizada no 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora 

mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio 

da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no 

sistema pela autoridade competente. 

 

I. DO OBJETO 

 

1. A presente licitação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, 

MONTAGEM E ACABAMENTO DOS FASCICULOS 1 a 4,  DA REVISTA HOEHNEA 

VOLUME 38,  ANO DE 2011,  conforme Memorial Descritivo que constitui o Anexo I e 

Cronograma Básico de Execução do presente Edital. 

 

II. DA PARTICIPAÇÃO 

 

1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 

Administração Estadual, que estiverem registrados no CAUFESP, em atividade 

econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de 

procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma 

estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

 

1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em 

nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em 

qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 

 

1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 

cumpridos, para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e 

para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 

 

2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, 

inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, 

mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 

participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos 

do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 

 

3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, 

por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da 

senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não 

credenciada como sua representante. 

 

4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

pregão eletrônico. 

 

5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 6, bem como para a 

fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f”, do 

subitem 9, ambos do item V deste edital, a condição de microempresa, de empresa de 

pequeno porte, ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 

34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, deverá constar do registro da licitante junto 

ao CAUFESP. 
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III - DAS PROPOSTAS 

 
1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção PREGAO–ENTREGAR 
PROPOSTA, desde a divulgação da íntegra do edital no referido endereço eletrônico, 
até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a 
licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os 
requisitos de habilitação constantes do edital. 
 
2. Os preços unitário e total para a prestação dos serviços serão ofertados no formulário 
eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos termos do 
subitem 4 deste item III, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços 
objeto da presente licitação. 
 
2.1. Proposta apresentada por cooperativa de trabalho deverá discriminar os valores dos 
insumos, especialmente os dos serviços sobre os quais incidirá a contribuição 
previdenciária que constitui obrigação da Administração contratante, observadas as 
disposições do subitem 2.3 do item V e do subitem 1.1 do item X deste Edital.  
 
3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.  
 
 
4. A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua 
apresentação, que será considerada a data de referência de preços . 
 
5. No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta deverá(ao) ser anexado(s) 
arquivo(s) contendo Proposta Comercial elaborado(s) de acordo com o(s) modelo(s) que 
constitui(em) o(s) anexo II deste Edital.  
 
5.1. Só serão aceitos arquivos contendo o(s) anexo(s) indicado(s) no subitem 5, deste 
item III, elaborado(s) no(s) formato(s) indicado(s) no formulário eletrônico de 
encaminhamento da proposta. 
 
5.2. Havendo divergência entre os valores consignados no(s) arquivo(s) indicado(s) no 
subitem 5, deste item III, e os valores lançados no formulário eletrônico de 
encaminhamento da proposta, prevalecerão estes últimos.  
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IV. DA HABILITAÇÃO 

 

1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 9, do item V, 

deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem 

respeito a: 

 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa; 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

1.2. REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 

sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 
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c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede 

ou do domicílio da licitante; 

 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) 

e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da 

União. 

 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

. 
 

1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Atestados em nome da licitante, emitidos (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devendo conter a identificação do emitente, bem como o nome e o cargo do 

signatário, comprovando a licitante ter executado ou estar executando, a contento, 

serviços de natureza similar e/ou compatível ao desta licitação.  

 

1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

1.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel 

timbrado, atestando que: 

 

a) nos termos do § 6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal; 
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b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em 

virtude das disposições da Lei estadual n° 10.218, de 12 de fevereiro de 1999; 

 

c) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 

117, Constituição do Estado). 

 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

V. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

 

1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do 
pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo 
sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 
2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
 
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 
identificação. 
 
2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 
 
2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
2.3 - Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, 
será acrescido ao valor dos serviços de que trata o subitem 2.1, item III deste Edital o 
percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária, que 
constitui obrigação da Administração contratante (art. 22, inc. IV, Lei federal n° 8.212, de 
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24/06/1991, com a redação introduzida pela Lei federal n° 9.876, de 26/11/1999, c/c o 
art. 15, inc. I, Lei federal n° 8.212/91).  
 
2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, 
com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
 
3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 
propostas classificadas e das desclassificadas. 
 
4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras 
de propostas classificadas. 
 
4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico. 
 
4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do 
último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, 
a redução mínima entre eles de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais), 
aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance 
recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 
 
4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 
total da proposta.  
 
4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 
 
4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, 
visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 
3 (três) minutos do período de que trata o subitem 4.2 ou nos sucessivos períodos de 
prorrogação automática.  

4.2.1.1.  Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 
4.2.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o 
terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar 
prorrogação.  
 
4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 
eletrônico: 
 
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 
respectivos valores; 
 
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
 
4.4. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 
indicados no subitem 4.2. 
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5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo 
a classificação final, em ordem crescente de valores. 
 
5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 
 
6. Com base na classificação a que alude o subitem 5 deste item, será assegurada às 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, 
preferência à contratação, observadas as seguintes regras:  
 
6.1 - A microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, detentora 
da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo 
pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 
(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 6.1.1 - A convocação 
recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas, 
nas condições do subitem 6.1. 
 
6.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte, e 
cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 
11.488, de 15/06/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições 
indicadas no subitem 6.1 

 
6.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 5, seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativas que 
preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 11.488, de 
15/06/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à 
negociação do preço 
 
7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 
nas disposições dos subitens 6.1 e 6.2, ou, na falta desta, com base na classificação de 
que trata o subitem 5, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à 
redução do preço. 
 
8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
8.1 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de pesquisa de preços 
realizada entre empresas do ramo. 
 
 8.2 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 
preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 
esclarecimentos que julgar necessário. 
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9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação, observando as seguintes diretrizes: 
 
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do 
CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item IV deste edital; 
 
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 
estabelecidos no item IV deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou 
sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios 
eletrônicos hábeis de informações; 
 
b.1) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo 
ser anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 
salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 
 
c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao 
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante 
a apresentação de documentos, desde que os envie no curso da própria sessão pública 
do pregão e até a decisão sobre a habilitação, por meio de fac-símile para o número 
5058-5308 ou por correio eletrônico para o endereço smaterial@ibot.sp.gov.br; 
 
c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 9, serão 
apresentados, obrigatoriamente, por fax ou por correio eletrônico, as declarações a que 
se refere o subitem 1.5.1, do item IV, deste edital. 
 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a  línea 
“b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea 
“c”, ambas deste subitem 9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na 
hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas 
as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será 
inabilitada, mediante decisão motivada; 
 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 
na forma constante da alínea “c”, deverão ser apresentados no Núcleo de Compras e 
Suprimentos, sito a Avenida Miguel Estéfano 3687 Água- Funda - São Paulo, em até 02 
(dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis; 
 
f) Para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que 
preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 11.488, de 
15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a 
apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “e” do item IV 
deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação;  

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame; 
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h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos 
documentos recebidos por fac-símile ou outro meio eletrônico. 
 
10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 9 deste item V, deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
11. A comprovação de que trata o subitem 10 deste item V deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento 
em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração. 
 
12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 9, a sessão 
pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 11, 
para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal de que tratam os 
subitens 10 e 11 deste item V. 
 
13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 
comprovação ou não da regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 deste item 
V, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação, observado o disposto 
no mesmo subitem 11. 
 
14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 a 
13, deste item V, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o 
subitem 5 do mesmo item V, examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 
 

 

VI. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 

1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes 

dos subitens 10 a 13 do item V, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

próprio disponibilizado no sistema. 
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2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem “1” deste item, o 

Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão 

apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o 

encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contra 

razões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para 

apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no 

endereço da unidade promotora da licitação, ou seja, Avenida Miguel Estéfano, 3687 – 

Água Funda – São Paulo - SP. 

 

2.1.Os memoriais de recurso e as contra razões serão oferecidas por meio eletrônico, no 

sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br , opção RECURSO, e a 

apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será 

efetuada mediante protocolo, no Núcleo de Comunicações Administrativas, sito na 

Avenida Miguel Estéfano, 3687 – Água Funda – São Paulo - SP, observados os prazos 

estabelecidos no subitem 2, deste item. 

 

3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “1” deste item importará a 

decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 

vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 

procedimento licitatório. 

 

4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

6. A adjudicação será feita pela totalidade do objeto. 
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7. Se a vencedora da licitação for cooperativa de trabalho, deverá apresentar no prazo 

de 02 (dois) dias úteis contado da data de adjudicação do objeto, os novos preços 

unitários e total para a contratação, a partir do valor total final obtido no certame. 

 

7.1. Para a apuração dos novos preços, deverá ser expurgado o acréscimo indicado no 

subitem 2.3, do item V, deste edital, e o resultado da soma do novo preço total com o 

valor do acréscimo expurgado deverá ser igual ao valor total final obtido no certame; 

 

7.2. Esses novos preços serão lançados pela cooperativa no próprio sistema do pregão 

eletrônico. 

 

7.3. Se a cooperativa deixar de cumprir a obrigação estabelecida no subitem 7, deste 

item VI, no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitário e total finais válidos para a 

contratação, serão apurados pelo Instituto de Botânica, com a aplicação do percentual 

que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e o valor 

total final obtido no certame, sobre o preço unitário ofertado na referida proposta, 

observado ainda, o disposto no subitem 7.1 deste item VI. 

 

 

VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

 

1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão 

pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

 

2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 

implicará: 

 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 

interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) 
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minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação 

expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, 

até o término do período estabelecido no edital. 

 

3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

 

 

 VIII - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO.  

 

1 - O objeto desta licitação deverá ser executado em 04 (quatro) parcelas e deverá ser 

entregue no Instituto de Botânica até 31/12/2011, sito na Avenida Miguel Estéfano, 3687 

– Água Funda – São Paulo-SP, em conformidade com o cronograma estabelecido no 

Anexo I do Edital. 

 

 

IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

1 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido 
provisoriamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recepção pela 
Administração do relatório de execução dos serviços correspondentes, acompanhado da 
nota fiscal/fatura representativa da prestação dos serviços, de acordo com o 
estabelecido no subitem 1 do item X deste Edital. 
 
2 - Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los 
no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para 
a prestação. 
 
2.1 - Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não 
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância 
mensal devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 07 (sete) dias úteis 
após o recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com 
base no disposto no subitem 2.1 do item IX deste Edital, uma vez verificada a execução 



SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR, SECRETARIA E SEDE. 

INSTITUTO DE BOTÂNICA 
 

Caixa Postal 68041 
01061-970 São Paulo, SP - Brasil. 
 
 

_________________________________________________________________________________________
_ 

Av. Miguel Estéfano, 3687 – Água Funda 
04301-012 – São Paulo – SP – Brasil 
Fone: (11) 5073-6300   Fax : (011) 5073-3678 e 5073-3426 

IBt. Mod 43 

15 

satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado 
pelo servidor responsável. 
 
X - DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
1 – Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao protocolo do Núcleo de 
Comunicações Administrativas, sito a Avenida Miguel Estéfano, 3687 – Água Funda – 
São Paulo-SP, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos serviços 
prestados desde que regularmente recebidos e aprovados pelo Editor responsável da 
Revista Hoehnea, do Instituto de Botânica. 
 
1.1 - A discriminação dos valores dos insumos, especialmente os dos serviços, exigida 
no subitem 2.1 do item III deste Edital, deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 
apresentada para efeito de pagamento 
 
2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, após a chegada de 
cada fascículo, contados da data de entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão 
indicado no subitem 1 deste item X supra, e a vista do termo de recebimento definitivo 
ou recibo, de que trata o subitem 3 do item IX deste edital, referente a cada uma das 
parcelas dos serviços executados. 
 
3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 2 deste item X 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 
 
4 - Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 
nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 
consultado por ocasião da realização de cada pagamento. 
 
5 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada no Banco do Brasil S/A. 
 
6 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária 
nos termos do artigo 74 da Lei estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, à 
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao 
atraso verificado. 
 
 
7 - O preço é fixo, não sofrendo reajuste.   
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XI. DA CONTRATAÇÃO 

 
1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo III. 
 
1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União) estiverem com os prazos de 
validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XI, mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena 
de a contratação não se realizar. 
 
1.3.  Constitui condição para a celebração da contratação a inexistência de registros em 
nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 
consultado por ocasião da respectiva celebração. 
 
2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contado da data da 
convocação, comparecer ao Núcleo de Compras do Instituto de Botânica, sito a Avenida 
Miguel Estéfano, 3687 – Água Funda – São Paulo-SP, para assinar o termo de contrato. 
 
3 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos 
subitens 10 e 11, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no 
disposto na alínea “e”, do subitem “9”, todos do item V ou, ainda, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que 
tratam os subitens 1.1 e 1.3, ambos deste item XI, ou se recusar a assinar o contrato, 
serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão 
pública do pregão, com vistas à celebração da contratação. 
 
3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, 
contado da divulgação do aviso. 
 
3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo - DOE e divulgação nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br ,opção “e-negociospublicos”. 
 
3.3- Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos 
subitens 7 a 10 do item V e subitens 1, 2, 3, 4 e 6 do item VI, todos deste Edital. 
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4 - O contrato será celebrado com vigência até 31/12/2011, contados da data de sua 
assinatura.  
 
4.1 - A execução dos serviços deverá ter início em até 05 (cinco) dias, a contar da data 
de assinatura do contrato. 
 
 

5 - No interesse da Administração, e nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal de 

Licitações e Contratos, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser 

acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com aumento ou supressão 

dos quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a contratada direito a 

qualquer reclamação ou indenização.  

 

 
 
 
XII. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado 

de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

c.c. o artigo 15 da Resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002. 

 

2. - A sanção de que trata o “caput” poderá ser aplicado juntamente com as multas 

previstas na Resolução SMA nº 29 de 24/09/1999, garantido o exercício de prévia e 

ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP e no endereço eletrônico 

www.sancoes.sp.gov.br.  

 

3. O Instituto reserva-se o direito de descontar do valor das faturas, os valores 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

 

4. As penalidades previstas neste CONTRATO não poderão ser relevadas, salvo quando 

ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de 

força maior ou caso fortuito. 
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XIII - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta 
licitação. 
 
 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso XIII, do regulamento anexo à 
Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 
 
3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro até a 
etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de 
habilitação. 
 
4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 
www.imesp.com.br, opção “enegociospublicos” e www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção “pregao eletronico”.  
 
5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, 
informações  ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico. 
 
5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será 
formulada em campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL.  

5.2. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e 
informações prestados pelo pregoeiro, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública.  

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública. 
 
6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as 
questões relativas ao sistema, pelo Departamento de Controle de Contratações 
Eletrônicas – DCC. 
 

7. Integram o presente Edital:  
 
ANEXO  I    -   Memorial Descritivo e Cronograma Básico de Execução; 
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ANEXO  II   -    Proposta Comercial; 

ANEXO III   -    Minuta do Contrato; 

ANEXO IV –      Declaração de Pleno Atendimento 

ANEXO V  -      Declaração do Ministério do Trabalho (Decreto nº 42.911/98); 

ANEXO VI   -     Declaração Decreto nº 10.218/99; Fato Impeditivo 

ANEXO VII –     Resolução SMA 29/1999  

ANEXO VIII -     Resolução CEGP-10, de 19-11-2002 

 

8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
 
 

    

São Paulo, 10 de agosto de 2011 

 

 

 

 

VERA LUCIA RAMOS BONONI 

Diretor Técnico de Departamento 

RG 3.167.754 
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ANEXO I 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

REVISTA HOEHNEA, VOL. 38, FASCÍCULOS 1- 4 (ANO DE 2011) 

 
Especificações: 

 
Tiragem: 500 (quinhentos) exemplares de cada fascículo (2.000 exemplares, no total, 
considerando os quatro fascículos). 
 
Formato: 420 x 279 mm (EXEMPLAR ABERTO). 

Miolo: 1 x 1 cor (com até 6 páginas em 4 cores para cada fascículo), 
papel couché fosco branco, 95 g. 
Capa: 1 x 1 cor, papel cartão supremo branco 250 g. 
Miolo: Cada fascículo contará com 10-15 trabalhos (capítulos) de tamanho 
variável, cada qual com autores diferentes. 

 
Acabamento: brochura costurada + capa plastificada, sem orelha. 

 
Número de páginas: até 250 (duzentas e cinqüenta) para cada fascículo. 
 
Ilustrações: Serão encaminhadas preferencialmente em meio digital (formato tif com, 
pelo menos, 300 dpi) mas, eventualmente, algumas necessitarão ser “escaneadas”. 
Previsão média para cada fascículo: 

- 20 pranchas de ilustração a traço (incluindo mapas e gráficos) 
- 6 pranchas de fotos coloridas 
- 15 pranchas de fotos preto e branco. 

 
Diagramação:  A gráfica receberá o texto diagramado, no formato do programa 
PageMaker 

Observações: 
 
► CADA VOLUME É COMPOSTO POR QUATRO FASCÍCULOS COM CAPA 

INDIVIDUAL, E O ORÇAMENTO FORNECIDO DEVERÁ COBRIR UM VOLUME 
COMPLETO, COM SEUS QUATRO FASCÍCULOS E, PORTANTO, COM AS 
QUATRO CAPAS. 

 
► A GRÁFICA DEVERÁ FORNECER, PARA CADA FASCÍCULO: 

 
(A) UMA PROVA GRÁFICAS DO MIOLO + CAPA; 
(B) PROVA DE COR DA CAPA; 
(C) PROVA DE COR DAS EVENTUAIS PÁGINAS COLORIDAS; 
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 (D) CD COM OS CAPÍTULOS SEPARADOS INDIVIDUALMENTE, E DAS 
PÁGINAS INICIAIS E FINAIS DA REVISTA, EM FORMATO PDF, DA VERSÃO 
FINAL (IDÊNTICA À QUE FOI IMPRESSA). 

 
► SE APRIMEIRA PROVA GRÁFICA CONTIVER MUITOS ERROS PODERÁ SER 

SOLICITADA UMA SEGUNDA PROVA GRÁFICA, SEM CUSTO EXTRA. 
 
► O LAYOUT DA CAPA SERÁ ENTREGUE NO PROGRAMA IN DESIGN E O TEXTO 

DA CAPA, EM WORD, DEVERÁ SER INSERIDO PELA GRÁFICA. 
 
► A GRÁFICA CONTRATADA RECEBERÁ UM EXEMPLAR DA REVISTA PARA 

SERVIR DE MODELO. 
 
► A ESCOLHA DA COR DA CAPA SERÁ FEITA COM BASE NO PADRÃO 

PANTONE, SENDO QUE OS QUATRO FASCÍCULOS DE UM MESMO VOLUME 
TERÃO A MESMA COR DE CAPA. NO CASO DO VOLUME 38 A CAPA SERÁ 
BASEADA NO PANTONE 565C. 

 
► O PRAZO DE ENTREGA DE CADA FASCÍCULO IMPRESSO, DEVERÁ SER DE, 

NO MÁXIMO, 15 DIAS APÓS A DEVOLUÇÃO DA ÚLTIMA PROVA GRÁFICA DO 
FASCÍCULO CORRESPONDENTE. 

 
► O PRAZO ENTRE A ENTREGA DO MATERIAL DIAGRAMADO E A 

APRESENTAÇÃO DA PRIMEIRA PROVA GRÁFICA, NÃO PODERÁ EXCEDER A 2 
(DUAS) SEMANAS. O PRAZO ENTRE A DEVOLUÇÃO DA PRIMEIRA PROVA 
GRÁFICA CORRIGIDA E A SEGUNDA PROVA GRÁFICA, NÃO PODERÁ 
EXCEDER A 1 (UMA) SEMANA. OS PRAZOS DOS EDITORES PARA 
DEVOLUÇÃO DA PRIMEIRA E SEGUNDA PROVAS GRÁFICAS DEVERÁ SER, 
RESPECTIVAMENTE DE 2 SEMANAS E 1 SEMANA. O MAIOR PRAZO NA 
PRIMEIRA PROVA DEVE-SE Á NECESSIDADE DE ENVIO DESSSA PROVA 
TAMBÉM PARA CORREÇÕES DOS AUTORES DE CADA CAPÍTULO. 

 
► A PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO FASCÍCULO DEVERÁ OCORRER ENTRE 

AGOSTO E SETEMBRO DE 2011, DO SEGUNDO FASCÍCULO, ENTRE 
SETEMBRO E OUTUBRO DE 2011, DO TERCEIRO FASCÍCULO ENTRE 
OUTUBRO E NOVEMBRO DE 2011 E DO QUARTO FASCÍCULO ENTRE 
NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2011. 

 
 
► A RETIRADA E A ENTREGA DE TODO O MATERIAL DEVERÁ SER FEITO PELA 

GRÁFICA/EDITORA CONTRATADA, DIRETAMENTE NO INSTITUTO DE 
BOTÂNICA, EM HORÁRIO COMERCIAL (9 - 17 H). 

 
► EM CASO DE DÚVIDA FAVOR CONTACTAR: FÁBIO DE BARROS, EDITOR-

RESPONSÁVEL DA REVISTA HOEHNEA, NO TELEFONE (11) 5067-6136 ou 
5067-6141 
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CRONOGRAMA BÁSICO DE EXECUÇÃO 

 

 Retirada do 

material pela 

gráfica 

Entrega da 

prova gráfica 

Liberação 

para 

impressão 

Entrega do 

material 

impresso e 

montado 

FASCÍCULO 

1 

até 30 de 

agosto de 

2011 

até 15 de 

setembro de 

2011 

até 20 de 

setembro de 

2011 

até o final de 

setembro de 

2011 

FASCÍCULO 

2 

até 30 de 

setembro de 

2011 

até 15 de 

outubro de 

2011 

até 20 de 

outubro de 

2011 

até o final de 

outubro de 

2011 

FASCÍCULO 

3 

até 30 de 

outubro de 

2011 

até 15 de 

novembro de 

2011 

até 20 de 

novembro de 

2011 

até o final de 

novembro de 

2011 

FASCÍCULO 

4 

até 30 de 

novembro de 

2011 

até 15 de 

dezembro de 

2011 

até 20 de 

dezembro de 

2011 

até o final de 

dezembro de 

2011 
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ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Para o fornecimento do objeto da licitação em referência, ofertamos os preços conforme 

Quadro abaixo: 

ITEM   QUANT. P.UNIT. P. TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPRESSÃO, MONTAGEM E 

ACABAMENTO DOS FASCICULO 1 DA 

REVISTA HOEHNEA VOLUME 38  ANO DE 

2011. 

500   

02 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPRESSÃO, MONTAGEM E 

ACABAMENTO DOS FASCICULOS 2 DA 

REVISTA HOEHNEA VOLUME 38,  ANO DE 

2011. 

500   

03 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPRESSÃO, MONTAGEM E 

ACABAMENTO DOS FASCICULOS 3 DA 

REVISTA HOEHNEA VOLUME 38,  ANO DE 

2011 

500   

04 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DEIMPRESSÃO, MONTAGEM E 

ACABAMENTO DOS FASCICULOS 1, 2, 3 e 

4  DA REVISTA HOEHNEA VOLUME 38,  

ANO DE 2011 

500   

 PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA 2.000   
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Vedada a identificação da licitante sob pena de desclassificação conforme item V, 

sub-item 2.1 letra “c” do edital.  

 
 
 
 
ATENÇÃO SRS. LICITANTES 
 
Em atendimento ao Manual do Fornecedor (BEC-SP) e ao subitem acima do 
Edital de Licitação, a comissão de licitação irá verificar, no arquivo anexo à 
Proposta, os campos constantes nas abas Resumo e Estatística (Propriedade do 
Documento), onde NÃO PODERÁ CONSTAR NENHUM TIPO DE 
INFORMAÇÃO, SÍMBOLO OU OUTRO TIPO DE CARACTER QUE PERMITA A 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE, sob pena de desclassificação da 
Proposta. 
Para tanto solicitamos a todos observar os seguintes procedimentos, a fim de 
que não seja permitida a identificação do proponente: 
• Clicar na aba “Arquivo / Propriedades” ou “Preparar / Propriedades”, 
dependendo da versão do software utilizado. 
• Apagar as informações e não deixar qualquer espaço constantes do “Título”, 
“Autor” e 
“Empresa”, onde poderá ser identificada a licitante. 

em branco, em “Ferramentas / Usuário” ou “Revisão / Controlar Alterações / 
Alterar Nome de Usuário”, dependendo da versão do software utilizado. 
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ANEXO III 

 

   MINUTA DE CONTRATO 

 

 

            
PROCESSO SMA N. º 5625/2011 
 
CONTRATO N. º ......./2011 
 
 
 
 
 

Termo de Contrato que entre si celebram, o Estado de São Paulo 
através da Secreatria de Estado do Meio Ambiente – Instituto de 
Botânica e a empresa......... ..............., para prestação de serviços de 
impressão e montagem dos fascículos 1- 4 da Revista Hoehnea 
volume 38 ano de 2011, que será regida pela Lei Estadual n°  6.544, 
de 22/11/1989 e Lei Federal n° N° 8.666/1993 e suas devidas 
alterações. 
 

 
 
 
 
Aos ...... dias do mês de ..... do ano de dois mil e onze, nesta cidade de São Paulo, 

compareceram, de um lado o Estado de São Paulo através da Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente por seu Instituto de Botânica, neste ato representada pela Senhora Vera 

Lucia Ramos Bononi - Diretor Técnico de Departamento RG. Nº. 3.167.754, no uso da 

competência conferida pelo Decreto Estadual n° 31.138 de 09/01/1990, doravante 

designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado à empresa ........, com sede, 

à .............. São Paulo-SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda sob o n.º ......, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por ...... – Sócio Diretor - RG. ....., e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas 

ao final consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação Pregão 

Eletrônico n° ...... conforme despacho exarado às fls.73/74 do Processo SMA N.º 
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5625/2011, pelo presente instrumento avençam um contrato de prestação de serviços de 

impressão e montagem dos fascículos 1-4 da revista Hoehnea volume 38 ano de 2011, 

sujeitando-se às normas da Lei Estadual 6.544, de 22 de novembro de 1989, Lei Federal 

n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive Resolução SMA 29 de 

24/09/1999 e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e 

aceitam: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente, a contratação para contratação de prestação de 
serviços de impressão e montagem dos fascículos 1-4 da revista Hoehnea volume 38 
ano de 2011, de acordo com o Memorial Descritivo Anexo I e Cronograma Básico de 
Execução que fica fazendo parte integrante deste. 
 
 
 
  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1 O contrato será celebrado com vigência até 31/12/2011, contados da data de sua 

assinatura. 
  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
3.1 A CONTRATADA fornecerá os serviços objeto desta contratação ao valor total de R$ 

..........). 
 
 
3.2 O preço indicado no sub-item 3.1 é considerado fixo e irreajustável durante a 
vigência do Contrato.          
.  
        
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE   

ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

  

 1 - O objeto desta licitação deverá ser executado em 04 (quatro) parcelas e deverá ser 

entregue no Instituto de Botânica até 31/12/2011, sito na Avenida Miguel Estéfano, 3687 
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– Água Funda – São Paulo-SP, em conformidade com o cronograma estabelecido no 

Anexo I. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

1 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido 
provisoriamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recepção pela 
Administração do relatório de execução dos serviços correspondentes, acompanhado da 
nota fiscal/fatura representativa da prestação dos serviços, de acordo com o 
estabelecido no subitem 1 do item X deste Edital. 
 
2 - Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los 
no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para 
a prestação. 
 
2.1 - Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não 
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância 
mensal devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 07 (sete) dias úteis 
após o recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com 
base no disposto no subitem 2.1 do item IX deste Edital, uma vez verificada a execução 
satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado 
pelo servidor responsável. 
 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS  
 
1 – Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao protocolo do Núcleo de 
Comunicações Administrativas, sito a Avenida Miguel Estéfano, 3687 – Água Funda – 
São Paulo-SP, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos serviços 
prestados desde que regularmente recebidos e aprovados pelo Editor responsável da 
Revista Hoehnea, do Instituto de Botânica. 
 
1.1 - A discriminação dos valores dos insumos, especialmente os dos serviços, exigida 
no subitem 2.1 do item III deste Edital, deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 
apresentada para efeito de pagamento 
 
2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, após a chegada de 
cada fascículo, contados da data de entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão 
indicado no subitem 1 deste item X supra, e a vista do termo de recebimento definitivo 
ou recibo, de que trata o subitem 3 do item IX deste edital, referente a cada uma das 
parcelas dos serviços executados. 
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3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 2 deste item X 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 
 
4 - Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 
nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 
consultado por ocasião da realização de cada pagamento. 
 
5 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada no Banco do Brasil S/A. 
 
6 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária 
nos termos do artigo 74 da Lei estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, à 
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao 
atraso verificado. 
 
7 - O preço é fixo, não sofrendo reajuste.   
 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA REALIZAÇÃO DOS     
SERVIÇOS 
 

       1. O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o 

efeito cumprimento da execução do objeto contratado, podendo, ainda, realizar a 

supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA. 

 

        1.1. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa 

responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação 

assumida. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 
 

     1. Não será exigida a prestação de garantia para a Contratação resultante desta licitação. 

 
 
CLÁUSULA NONA  – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATURAIS 
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1. É defeso à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto deste 

contrato, bem como sua cessão ou transferência, total ou parcial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  -  DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 

CONTRATANTE 

     

      1. Constituem motivos para rescisão do contrato: 

 

    a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

    b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

    c) a lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da prestação do serviço, no prazo estipulado; 

   d) o atraso injustificado na prestação do serviço; 

   e) a paralisação na prestação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação a 

CONTRATANTE; 

  f) a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, 

a cessão ou transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, 

cisão  ou incorporação da CONTRATADA que afetem a boa execução do contrato, sem 

prévio conhecimento e autorização da CONTRATANTE; 

  g) o desatendimento das determinações regulares da fiscalização, assim como a de seus 

superiores; 

  h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo 

representante da CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização 

deste contrato; 

 j) a dissolução da CONTRATADA; 

 k) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução deste contrato; 

l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do CONTRATANTE, e 

exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato; 

m) a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento); 
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n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

  o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes de serviço prestado, salvo no caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

 p) a não liberação por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para a prestação 

do serviço; 

q) a ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste contrato; 

r) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 1993 sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

 

 2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos especificados nas 

alíneas “a” a "l" e "q" do subitem 11.1. 

b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE e que seja comunicada com prazo de antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias; 

c) judicial, nos termos da legislação processual. 

 

 3. A rescisão do contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80 da Lei 8666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   –  DAS  SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO 

 

1.- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Estado 

de São Paulo pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 

previstos no art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o art. 15 da 

Resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002. 

 

1.2- A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicado juntamente com as multas 

previstas na Resolução SMA nº 29/99, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e 

deverá ser registrada no CAUFESP e em outros Sistemas mantidos por Autarquia. 

 

1.3. O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar do valor das faturas, os valores 

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

 

1.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DOS 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

 

      1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 

contrato. 

 

     1.2. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao 

presente Contrato, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
1. Todos os serviços relacionados ao presente Contrato, serão de exclusiva propriedade 

do Instituto de Botânica e deverão ser executados e apresentados em conformidade 
com o estabelecido. 

 
 
1.2 É vedado à CONTRATADA prestar informações a terceiros sobre a natureza do 

serviço objeto do presente Contrato. 
 
 
1.3 A CONTRATADA ou seus prepostos, se houver, serão responsáveis por quaisquer 

danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE por dolo ou culpa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Fica ajustado, ainda que: 

 

I – Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos: 

 

a.;  PROPOSTA apresentada pela CONTRATADA; 

b.: Memorial Descritivo ANEXO I 

c.: Resolução SMA 29, de 24/09/1999 

d) Edital e seus anexos   

 

II – Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Estadual N°. 6.544/89 

da Lei Federal n. 8.666/93, e as normas regulamentares. 

        

    CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO 

 

   1. O presente contrato será publicado, por resumo, no Diário Oficial do Estado e 
posteriormente, comunicado à Assembléia Legislativa e submetido ao Tribunal de 
Contas, na forma da Lei. 
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CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

   1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, compete o Foro da Comarca da 

Capital do Estado de São Paulo.  

 

  2  E , por estar assim justo e pactuado, é firmado o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, 

para que surta seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e 

fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como 

nele se contém.        

 
 
São Paulo,  ....  de ......de 2011 
 
 
CONTRATANTE:                                                              CONTRATADA: 
INSTITUTO DE BOTÂNICA 
 
VERA LUCIA RAMOS BONONI 
DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO 
RG. Nº 3.167.754 

TESTEMUNHAS : 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

 

 

Ao 

Instituto de Botânica – Secretaria do Meio Ambiente 

São Paulo – SP 

 

 

Prezados Senhores: 

 

               

 

  Pelo presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII do 

artigo 4.º, da Lei Federal n.º 10.520 de 17/0702, sob as penalidades cabíveis, que 

cumprimos plenamente aos requisitos de habilitação, da proposta e dos documentos de 

habilitação, exigidos no Edital do Pregão Eletrônico n.º......, Processo SMA n.º ....  

 

 

                        São Paulo, 

 

 

 

nome e assinatura do responsável legal 

carimbo da empresa 

 

 

 

 

ANEXO V 
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DECLARAÇÃO – MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

À 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO DE BOTÂNICA 

AV. MIGUEL ESTEFANO, 3.687, ÁGUA FUNDA - SÃO PAULO – SP. 

 

Ref.  Pregão n.º. 

 

Eu, (Nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), 

interessado em participar no processo licitatório em referência, declaro, sob as penas da 

lei, que, nos termos do parágrafo 6º do artigo 27 da Lei n.º 6.544, de 22 de novembro de 

1989, a (nome da pessoa jurídica) encontram-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, o que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do 

artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

São Paulo,._______de __________ de 2011. 

 

 

nome e assinatura do responsável legal 

carimbo da empresa 

 

 

ANEXO VI 
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Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

-ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL Nº 10.218, DE  12/02/99 

 

À 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO DE BOTÂNICA 

AV. MIGUEL ESTEFANO, 3.687, ÁGUA FUNDA - SÃO PAULO – SP. 

 

Ref.  Pregão n.º 

 

Eu,................................ (nome completo), representante legal da empresa (nome da 

pessoa jurídica), DECLARO sob as penas da lei, que nenhum diretor, nem gerente nem 

empregado desta empresa foi condenado por quaisquer dos crimes ou contravenções 

previstos no artigo 1º da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99, nos prazos que trata seu § 

1º. Declaro também que comunicarei ao Instituto, durante o período em que o contrato 

estiver vigente, a ocorrência de condenação de qualquer de seus empregados, 

decorrente de prática dos referidos crimes ou contravenções, de que venha a ter 

conhecimento.         

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

nome e assinatura do responsável legal 

carimbo da empresa 

 

São Paulo,.......de 2011 

 

ANEXO VII 
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RESOLUÇÃO N.º 029 DE 24/09/99 DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 

AMBIENTE, PUBLICADA EM 25/09/99. 

 

 

Dispõe sobre normas para aplicação das multas previstas na Lei Estadual 6.544, de 22-

11-89 e na Lei Federal 8.666, de 21-6-93 

 O Secretário do Meio Ambiente resolve: 

 Artigo 1° - A aplicação das multas a que aludem os artigos 79, 80 e 81, inciso 

II, da Lei Estadual 6.544, de 22-11-89 e os artigos 81, 86 e 87, inciso II, da Lei Federal 

8.666, de 21-6-93 obedecerão, no âmbito da Pasta, as normas constantes desta 

Resolução. 

 Artigo 2° - O atraso injustificado na execução de contrato de compras e 

serviços e de obras e serviços a estas vinculadas sujeitará o contratado à multa de 

mora, calculada sobre o valor da obrigação, na seguinte conformidade: 

a) atraso de até 30 dias, multa de 0,2% por dia de atraso; 

b) atraso superior a 30 dias, multa de 0,4 por dia de atraso; 

  Parágrafo 1° - O prazo de entrega de material ocorrerá a partir da data em 

que o adjudicatário for notificado de que a Nota de Empenho ou documento equivalente 

se achem a sua disposição. 

 Parágrafo 2° - Se o material for recusado, o contratado deverá substituí-lo 

dentro de 15 dias da notificação da recusa, sob pena de sujeitar-se à aplicação de multa, 

nos termos do disposto no artigo 2°, nesta hipótese calculada a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo acima referido. 

 Artigo 3° - Pela inexecução total ou parcial do contrato, e garantida a defesa 

prévia, poderá ser aplicada ao contratado: 

a) multa de 30%, calculada sobre o total ou parte da obrigação contratada; 

b) multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação 

realizada para complementar ou realização para complementação ou realização da 

obrigação não cumprida. 

 

 Artigo 4° - As multas referidas nos artigos 2° e 3° desta Resolução serão 

descontadas da garantia oferecida, e dos respectivos pagamentos se o valor da multa 
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for superior ao da garantia, na forma prevista nos parágrafos 2° e 3° do artigo 86 e 

parágrafo 1° do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93. 

 Artigo 5° - Pela recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, fica o 

adjudicatário sujeito à multa de 10% sobre o valor da obrigação. 

 Artigo 6° - Se o pagamento da multa imposta ao faltoso não for satisfeita 

dentro do prazo de 30 dias contados da data da respectiva notificação, sua cobrança 

será efetuada por ação judicial própria. 

 Artigo 7° - Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão consignar 

expressamente as normas estabelecidas na presente Resolução. 

 Artigo 8° - As disposições desta Resolução aplicam-se, inclusive, aos 

contratos com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

  Artigo 9° - As multas estabelecidas nesta Resolução são autônomas e a 

aplicação de uma não exclui a aplicação de outra. 

 Artigo 10° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogada a Resolução SMA-15, de 06-07-90. 

 

 

 

                                                          

 

                                                             

 

 

 

 

 

 

                                                             

 

                                                          ANEXO VIII 
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                      Resolução CEGP-10, de 19-11-2002. 

 

Aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão, destinada à 

aquisição de bens e à prestação de serviços comuns, pela administração direta e 

autárquica do Estado 

O Secretário do Governo e Gestão Estratégica, Presidente do Comitê Estadual de 

Gestão Pública, tendo em vista o disposto no art. 11 do Dec. 47.297-2002, resolve: 

Artigo 1º - Fica aprovado, na forma do Anexo que integra esta Resolução, o 

regulamento que disciplina a modalidade de licitação denominada Pregão, destinada à 

aquisição de bens e à prestação de serviços comuns, pela administração direta e 

autárquica do Estado. 

§ 1º - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 

usuais no mercado. 

§ 2º - Excluem-se da modalidade Pregão as contratações de obras e serviços de 

engenharia, bem como as locações imobiliárias e as alienações em geral. 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO que integra a Resolução CEGP-10, de 19-11-2002 

REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

Artigo 1º - Este regulamento estabelece regras para a realização do procedimento da 

licitação na modalidade Pregão, destinada à aquisição de bens e à prestação de 

serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação. 

§ 1º - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 

usuais no mercado. 

§ 2º - Excluem-se da modalidade Pregão as contratações de obras e serviços de 

engenharia, bem como as locações imobiliárias e as alienações em geral. 

Artigo 2º - Pregão é a modalidade de licitação, do tipo menor preço, em que a disputa 

pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços comuns é feita por meio de 

propostas de preços escritas e lances verbais sucessivos em sessão pública. 
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Artigo 3º - Os órgãos da administração direta e as entidades autárquicas adotarão, 

preferencialmente, a modalidade Pregão para a aquisição de bens ou a prestação de 

serviços comuns. 

Parágrafo único - A eventual impossibilidade da adoção do Pregão deverá ser 

justificada nos autos do respectivo processo pela autoridade responsável para autorizar 

a abertura da licitação. 

 

Artigo 4º - Ao Pregão aplicam-se os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao 

instrumento convocatório, julgamento objetivo, e os correlatos da celeridade, finalidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço e seletividade. 

Parágrafo único - As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidades entre os licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

Artigo 5º - Todos quantos participem do Pregão têm direito público subjetivo à fiel 

observância do procedimento criado pela LF 10.520-2002, conforme regulamentado no 

Decreto estadual 47.297-2002, podendo qualquer interessado acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 

dos trabalhos. 

Artigo 6º - São atribuições das autoridades definidas no art. 3º do Dec. 47.297-2002: 

I - autorizar a abertura da licitação, justificando a necessidade da contratação; 

II - definir o objeto do certame, de forma clara, concisa e objetiva, observadas as 

descrições estabelecidas pelo Sistema Integrado de Informações Físico-Financeiras - 

Siafísico e estabelecer: 

a) as exigências da habilitação; 

b) os critérios de aceitabilidade dos preços, observado o inc. X do art. 40, da LF 8.666-

93; 

c) as sanções por inadimplemento, previstas neste regulamento e em atos específicos 

dos dirigentes dos órgãos ou entidades promotores do certame; 

d) os prazos e condições da contratação; 

e) o prazo de validade das propostas; 
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f) a redução mínima admissível entre os lances sucessivos e o critério de encerramento 

da etapa de lances; 

III - fixar as condições de prestação de garantia de execução do contrato ou dispensá-la, 

se for o caso; 

IV - designar o Pregoeiro e os membros de sua equipe de apoio; 

V - decidir os recursos interpostos contra ato do Pregoeiro; 

VI - adjudicar o objeto da licitação quando houver recurso, após a sua decisão; 

VII - revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório. 

 

Artigo 7º - Somente poderá atuar como Pregoeiro, o servidor ou empregado do órgão 

ou entidade promotores da licitação, que tenha realizado capacitação específica para 

exercer essa atribuição. 

Artigo 8º - Os membros da equipe de apoio, preferencialmente pertencentes ao quadro 

do órgão ou da entidade promotores da licitação, serão, em sua maioria: 

a) no âmbito da administração direta, titulares de cargo efetivo ou ocupantes de função 

de natureza permanente; 

b) no âmbito das autarquias, empregados públicos. 

Artigo 9º- As atribuições do Pregoeiro incluem: 

I - a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento 

licitatório; 

II - o credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos que 

comprovem a existência de poderes para formulação de propostas, e os demais atos 

inerentes ao certame; 

III - o recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação, bem como dos envelopes-proposta de preços e dos envelopes-documentos 

de habilitação; 

IV - a abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das propostas cujo 

objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital; 

V - a seleção e a ordenação das propostas não desclassificadas, observado o disposto 

nos incs. VIII e IX do art. 4º da LF 10.520-2002; 

VI - a classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a decisão 

motivada a respeito da aceitabilidade do menor preço; 
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VII - a negociação do preço com vistas à sua redução; 

VIII - a análise dos documentos de habilitação do autor da oferta de melhor preço; 

IX - a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido manifestação de 

recorrer por parte de algum licitante, nos termos do inc. XVII do art. 12 deste 

regulamento; 

X - a elaboração da ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros 

elementos, o registro: 

a) do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na sessão; 

b) das propostas apresentadas, das desclassificadas e das selecionadas para a etapa 

de lances; 

c) 1. dos lances e da classificação das ofertas; 

d) da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço; 

e) da negociação de preço; 

f) da análise dos documentos de habilitação; 

g) da síntese das razões do licitante interessado em recorrer, se houver; 

XI - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 

autoridade competente, visando à homologação do certame e à contratação; 

XII - propor a revogação ou anulação do processo licitatório à autoridade competente. 

Artigo 10 - A fase preparatória do Pregão será iniciada com a abertura do processo no 

qual constará: 

I - a deliberação de que trata o art. 6º deste regulamento; 

II - os indispensáveis elementos técnicos atinentes ao objeto licitado; 

III - a planilha de orçamento com os quantitativos e os valores unitários e total, elaborada 

a partir da composição de todos os custos unitários, no caso de serviços, e pesquisa de 

preços, no caso de compras; 

IV - o cronograma físico-financeiro, quando for o caso; 

V - o edital, nos termos do art. 11 deste regulamento; 

VI - a minuta de contrato, quando for o caso; 

VII - a indicação de disponibilidade de recursos orçamentários; 

VIII - a aprovação das minutas de edital e de contrato pela unidade jurídica do órgão ou 

entidade promotores do certame. 
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Artigo 11 - O edital do Pregão observará, no que couber, o disposto no art. 40 da LF 

8.666-93, e conterá: 

a) a descrição do objeto conforme padrões de qualidade e desempenho usuais no 

mercado, vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem a competição; 

b) os critérios de seleção das propostas, nos termos estabelecidos nos incs. VIII e IX do 

art. 4º da LF 10.520-2002; 

c) a redução mínima admissível entre os lances sucessivos; 

d) os critérios de encerramento da etapa de lances; 

e) os critérios de aceitabilidade dos preços definidos pela autoridade competente; 

f) o critério de julgamento, adotando-se o de menor preço, observados os prazos 

máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e as demais condições necessárias; 

g) as exigências de habilitação; 

h) a menção de que será regido pela LF 10.520-2002, pelo Decreto estadual 47.297-

2002, por este regulamento e, subsidiariamente, pela LF 8.666-93, e pela LE 6.544-89. 

§ 1º - O edital fixará prazo não inferior a 8 dias úteis para apresentação das propostas, 

contados da publicação do aviso. 

§ 2º - Cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição dos 

interessados para consulta. 

Artigo 12 - A fase externa do Pregão será iniciada com a convocação dos interessados 

e observará o quanto segue: 

I - publicação de aviso no Diário Oficial do Estado e divulgação na Internet, quando o 

valor estimado para a contratação for inferior a R$ 650.000,00; 

II - publicação de aviso no Diário Oficial do Estado, divulgação na Internet, e publicação 

em jornal de grande circulação local, quando o valor estimado para a contratação for 

igual ou superior a R$ 650.000,00; 

III - do aviso constarão a descrição do objeto, a modalidade da licitação, o dia, o horário 

e o local da realização da sessão, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá 

ser lida ou obtida a íntegra do edital; 

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 

recebimento dos envelopes-propostas e dos envelopes-documentos de habilitação, 
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devendo o interessado, por si ou por representante legal, proceder ao respectivo 

credenciamento, mediante documento que o habilite para formulação de propostas e 

para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

V - aberta a sessão, serão entregues ao Pregoeiro a declaração do licitante de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a proposta de 

preços e os documentos de habilitação; 

VI - o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 

desclassificará aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições 

fixados no edital, selecionará a de menor preço e as demais com preços até 10% 

superiores àquela; 

VII - não havendo, pelo menos, 3 propostas na condição definida no inciso anterior serão 

selecionados os melhores preços, até o máximo de 3, e os seus autores convidados a 

participar da etapa de lances; 

VIII - o Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

empate de preços; 

IX - os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima admitida entre eles; 

X - declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente 

de valor, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito; 

XI - considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor, sendo-lhe facultado o saneamento de falhas 

formais relativas à documentação na própria sessão; 

XII - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor;  

XIII - se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de 

seu autor, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor; 
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XIV - a manifestação motivada da intenção de interpor recurso será feita no final da 

sessão, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 dias, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 

de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos; 

XV - o acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

XVI - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do Pregão ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório; 

XVII - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, 

encaminhando o processo para homologação pela autoridade competente; 

XVIII - homologada a licitação, inicia-se o prazo de convocação do adjudicatário para 

assinar o contrato, respeitado o prazo de validade de sua proposta; 

XIX - o resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Estado e na Internet, 

com indicação da modalidade, do número de ordem e da série anual, do objeto, do valor 

total e do licitante vencedor; 

XX - para a celebração do contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 

de habilitação; 

XXI - quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocado 

outro licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, 

observado o disposto no § 4º deste artigo; 

XXII - após a celebração do contrato, os envelopes-documentos de habilitação dos 

demais proponentes ficarão à disposição para retirada. 

§ 1º - No caso de empate de ofertas na situação referida no inc. X, deverão ser 

admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

§ 2º - A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante dessa etapa, mantida a proposta para efeito de classificação das 

ofertas. 
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§ 3º - Quando comparecer um único licitante, houver uma única proposta válida ou todos 

os licitantes declinarem de formular lances, caberá ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade 

do menor preço, tendo em vista os critérios estabelecidos no edital. 

§ 4º - Nas situações previstas nos §§ 2º, 3º, nos incs. X, XIII ou XXI deste artigo, o 

Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente a obtenção de melhor preço. 

§ 5º - Sempre que possível a sessão será gravada por meios eletrônicos, sem prejuízo 

da providência estabelecida no art. 21 deste regulamento. 

Artigo 13 - A habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; com a declaração de que atende às normas relativas à 

saúde e à segurança do trabalho, no caso de serviços; com a comprovação de situação 

regular perante a Fazenda Estadual e, quando for o caso, a Fazenda Municipal; bem 

como de atendimento às exigências do edital quanto à habilitação jurídica, qualificação 

técnica e econômico-financeira. 

§ 1º - É facultado aos licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos no 

edital pela apresentação do registro cadastral, devendo a documentação complementar 

e aquelas com prazo de validade vencido ser apresentadas devidamente regularizadas e 

atualizadas na própria sessão, obedecidas as seguintes regras: 

a) nas licitações realizadas pela Administração Direta será admitido o registro no 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - CAUFESP; 

b) nas licitações realizadas pelas autarquias será admitido o registro no cadastro por 

essas mantidos, quando houver, ou no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - 

CAUFESP. 

Artigo 14 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

§ 1º - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de 

1 dia útil. 

§ 2º - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 
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Artigo 15 - Ficará impedido de licitar e contratar com a administração direta e 

autárquica, pelo prazo de até 5 anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, a pessoa que: 

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame; 

b) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

Parágrafo único - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas no 

ato convocatório, após ter sido garantido o exercício do direito de defesa, registradas no 

CAUFESP e nos sistemas mantidos pela administração autárquica. 

Artigo 16 - É vedada a exigência de: 

I - garantia de proposta; 

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e 

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes ao fornecimento do edital, 

que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização 

de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

Artigo 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão 

observadas as normas estabelecidas no art. 33 da LF 8.666-93. 

Artigo 18 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público superveniente, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, sempre mediante ato escrito e fundamentado. 

§ 1º - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

§ 2º - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o contratado de boa-fé que terá direito 

de ser ressarcido pelos encargos, devidamente comprovados, que tiver suportado para o 

cumprimento do contrato. 

Artigo 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos 

orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro 

em curso. 
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Artigo 20 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos 

no Diário Oficial do Estado e na Internet deverá ser providenciada até o 5º dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data, com 

a indicação da modalidade de licitação com o número de ordem em série anual, do 

objeto e do valor total. 

Artigo 21 - Os atos essenciais do Pregão serão documentados ou juntados no 

respectivo processo, compreendendo todos aqueles praticados nas fases preparatória e 

externa do certame, inclusive e especialmente a ata da sessão pública subscrita pelo 

Pregoeiro. 

Artigo 22 - O Pregão é regido pela LF 10.520-2002, e, subsidiariamente, pelas 

disposições da LF 8.666-93, e da LE 6.544-89, no que couberem, e pelo Decreto 

estadual 47.297-2002. 

 

 


